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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SERGIPE

Memorando Presidência/CRF/SE Nº 0041/2026

Aracaju, 15 de abril de 2026.

De: Presidência — CRF/SE

Para: Departamento de Licitações e Contratos - CRF/SE

Assunto: Prorrogação excepcional da vigência do Contrato nº 07/2021 — 84º art. 57, Lei nº 8.666/93.

Prezado Francisco Alvaia,

Em atenção às informações apresentadas por esse Departamento de Licitações e Contratos, por

meio do “Memorando Licitação CRF/SE nº 35/2026”, acerca do risco de carência na pr stação dos serviços de

locação de veículos destinados ao atendimento das necessidades do setor de fiscalização do CRF/SE,

especialmente diante da proximidade do encerramento da vigência do Contrato nº 07/2021 e da possibilidade de

não conclusão tempestiva do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, a Presciência do CRF/SE manifesta-se pela

adoção 1: providências voltadas à manutenção da continuidade do serviço.

Conforme relatado, o Contrato nº 07/2021, celebrado com a empresa ABF Locadora de Veículos

Ltda., possui vigência até 09 de maio de 2026, alcançando, nessa data, o limite ordinário de duração previsto no

inciso H do art. 57 da Leinº 8.666/93. legislação aplicável à contratação originária. Também foi informado que a

sessão pública do Pregão Eletrônico nº 90001/2026 foi designada para 05 de maio de 2026, circunstância que

evidencia risço concreto de não haver tempo hábil para conclusão do certame. formalização do novo ajuste e

disponibilização dos veículos antes do término da avença atualmente vigente.
Ê E !

Considerando a essencialidade dos serviços prestados pelos fiscais farmacêuticos e o impacto que

eventual descontinuidade da locação de veículos poderá causar ao regular exercício da atividade fiscalizatória

deste Conselho, entende esta Presidência que a medida mais adequada. neste momento, consiste na prorrogação

excepcional da vigência do Contrato nº 07/2021. na forma do $4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que

observa.! »s os requisitos legais aplicáveis, com « devida motivação e a formal instrução processual pertinente.

A adoção dessa medida mostra-se mais consentânea com a necessidade de preservação do

interesse público, da continuidade administrativa e da regular execução das atividades finalísticas do CRF/SE,

evitando-se solução de maior complexidade procedimental neste momento, sem prejuizo da continuidade do
regular andamento do processo licitatório já deflegrado para contratação superveniente.
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Diante disso, determina-se a esse Departamento de Licitações e Contrato. que adote, com a maior

brevidade possível, as providências necessárias à instrução do procedimento cestinado à prorrogação

excepcional da vigência do Contrato nº 07/2021, promovendo a análise da viabilidade jurídica, a coleta das

justifico"ivas pertinentes, a manifestação da cent atada quanto ao interesse na prorrogação e os demais atos

admini- ativos cabíveis, submetendo os autos à apreciação superior após a devida insir'cão.

Ressalte-se que a presente deliberação não afasta a necessidade de pr: sseguimento regular do

Processo Administrativo nº 03/2026 e do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, os quais deverão seguir seu curso

normal, com vistas à formalização de nova contratação em caráter definitivo.

Nada mais havendo a consignar, encaminhem-se os autos para cumprimento das providências

determinadas.

Atenciosamente,

Andrade de Oliveira
Presidente do CRF/ SE
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